
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Tendo como base o disposto no artigo 18 - § 1º - o estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a ser resolvido e
a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os
seguintes elementos:

DEMANDA DE COMPRA N° 304750/2025

I - Descrição da necessidade da contratação/aquisição, GLOBAL ou por ITEM, conforme o caso, considerado o
problema (ou necessidade) a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público.
A  necessidade aquisição de mobiliário (trocadores de fralda de parede) se dá devido às características dos usuários da
unidade - estudantes de graduação, pós-graduação, majoritariamente mulheres, várias delas mães. Ao circularem na
unidade, para suas diferentes atividades, podem trazer seus filhos/filhas incluindo bebês e podem precisar utilizar os
sanitários para a troca de faldas dos bebês. Os trocadores serão instalados nos sanitários femininos da FE, e, nesse
sentido, a compra do mobiliário oferecerá mais conforto a diferentes usuários do Bloco didático da FE caso precisem cuidar
de seus bebês. Aquisição global de trocadores de fralda de parede.

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração.
A demanda está prevista no PCA 2026. Ela foi feita em 2025, no âmbito do "Programa de Apoio ao Aprimoramento do
Ensino de Graduação" mas não pode ser realizada dentro da vigência do ano orçamentário, ficando pendente. Em reunião
da Comissão de Orçamento, acordou-se que ela seria realizada em 2026. DFD número 67/2026.

III - Requisitos da contratação.

Atendimento a todas as características descritas no Termo de referência.
A empresa vencedora deverá fornecer o produto e também fazer o serviço de instalação dos trocadores nos banheiros
designados, conforme item do complemento no Termo de referência.
Garantia dos itens de, no mínimo, 12 meses.

IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar
economia de escala.
Serão adquiridos 4 trocadores de fralda de parede para instalação em sanitários do Bloco B.

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e
econômica da escolha do tipo de solução a contratar.
Trata-se de verba de projeto a ser utilizada para o aprimoramento das condições de ensino da graduação. Estudantes (mães
e pais) podem precisar, em diferentes ocasiões, trazerem bebês e é necessário que o Bloco didático tenha infraestrutura
adequada para atender as necessidades desses/dessas estudantes no cuidado com seus/suas bebês, o que inclui mobiliário
específico para a troca de fraldas em banheiros. Dentre as opções (compra ou contratação de serviço de marcenaria para
confecção e instalação dos trocadores), a opção de compra dos equipamentos nos parece a mais ágil, prática e
economicamente viável, uma vez que há várias empresas no mercado fornecedoras do equipamento, e que podem
participar de uma licitação, por exemplo.

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação.
Serão adquiridos 4 trocadores de fralda de parede:

Estimativa de valor unitário: R$ 600,00 (seiscentos reais)
Estimativa de valor total (4 itens): R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
Vide anexo para o elemento VI.

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso.
A solução mais viável é a compra, pois trata-se de verba de projeto. Além disso, o uso do mobiliário é diário (manhã, tarde e
noite); portanto, não seria viável aluguel. A exigência quanto a garantia do item é importante para que o material seja de
qualidade, e para garantir a assistência técnica devido a qualquer problema na fabricação ou na má elaboração do produto,
que deverá tomar as devidas providências sem nenhum custo à Unidade.
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VIII - Justificativas para o parcelamento (divisão do objeto em lotes) ou não da contratação/aquisição.

Dada a pouca quantidade do item/objeto de compra, não será necessário o parcelamento / divisão do objeto em lotes.

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.
A compra do mobiliário deverá ter como resultado a promoção de maior conforto para os/as  estudantes que eventualmente
precisem trazer filhos/filhas bebês para alguma atividade na Faculdade e assim, garantir que tenham suas necessidades
atendidas, conforme informado nos itens I, III, IV, V, VI, VII e VIII deste ETP.

X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual.

Conforme Termo de Referência, a empresa fornecedora dos itens deverá fazer a instalação dos trocadores nos espaços
indicados no quadro do item 2.

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes.

Não há necessidade, visto que o Termo de Referência traz, como complemento, a informação de que a empresa
fornecedora deverá entregar o mobiliário e fazer sua instalação.

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável.
O mobiliário que será adquirido deverá respeitar as leis ambientais , de sustentabilidade e respeitar as Normas Técnicas
específicas relativas à segurança do usuário de dos bebês.

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação/aquisição para o atendimento da necessidade a
que se destina.
A avaliação final é de que esta contratação deve ser realizada por meio de compra do mobiliário conforme aprovado no
"Programa de Apoio ao Aprimoramento do Ensino de Graduação" (lançado no ano de 2024 pela Universidade) para que se
dê o atendimento descrito no mesmo.

Página 2 de 3

Documento assinado digitalmente - Por favor, verifique o HASH de autenticidade na página 4 deste documento.



Orçamento 1 - Moveis Solutii 
Valor unitário: R$ 589,00 
Valor total (4 itens): R$ 2.356,00 
Cnpj da empresa: 21.808.103/0001-52  
 

 
 
Link: 
https://www.moveissolutii.com.br/fraldario-parede-lavavel/trocador-fraldas-parede-em-mdf/fr
aldario-de-parede-modelo-horizontal  
 
Orçamento 2 - Moveis Bela   
Valor unitário: R$ 389,00 
Valor total (4 itens): R$ 1.556,00 
Cnpj da empresa: 32.912.155/0001-90 
 

 
Link:  
https://www.moveisbela.com.br/trocador-de-parede-bela-com-colchao-mdf-branco-pistao-a-g
as-dobravel-e-seguro 
 

ANEXO PARA O ELEMENTO VI
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